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PROJETO DE LEI Nº 106/2026 

 

(INSTITUI A CAMPANHA MUNICIPAL DE 
PREVENÇÃO E COMBATE ÀS QUEIMADURAS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Votuporanga, a Campanha Municipal de 
Prevenção e Combate às Queimaduras, a ser realizada, anualmente, na semana em que recair o 
dia 6 de junho, em consonância com a Lei Federal nº 12.026, de 9 de setembro de 2009. 

Art. 2º A campanha de que trata esta Lei passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do 
Município. 

Art. 3º A Campanha Municipal de Prevenção e Combate às Queimaduras tem por objetivos: 

I – promover a conscientização da população acerca dos riscos e das causas mais comuns de 
queimaduras; 

II – incentivar a adoção de medidas preventivas no ambiente doméstico, escolar, laboral e 
em espaços públicos; 

III – difundir orientações básicas de primeiros socorros em casos de queimaduras; 

IV – contribuir para a redução dos índices de acidentes envolvendo queimaduras no 
Município; e 

 V – estimular a realização de ações educativas por órgãos públicos e instituições parceiras. 

Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no que couber. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 27 de maio de 2026. 
 
 

DÉBORA ROMANI 
VEREADORA 
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JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir, no âmbito do Município de 
Votuporanga, a Campanha Municipal de Prevenção e Combate às Queimaduras, a ser realizada 
anualmente na semana em que recair o dia 6 de junho, data já reconhecida nacionalmente pela 
Lei Federal nº 12.026, de 9 de setembro de 2009, que instituiu o Dia Nacional de Luta contra 
Queimaduras. 

A proposta não se limita a reproduzir a legislação federal, mas a complementá-la no âmbito 
local, por meio da criação de uma campanha estruturada, com duração ampliada e foco em ações 
educativas e preventivas direcionadas à realidade do Município. 

As queimaduras constituem um relevante problema de saúde pública, sendo responsáveis 
por elevado número de atendimentos médicos, internações e, em casos mais graves, sequelas 
permanentes. Grande parte desses acidentes ocorre em ambientes domésticos e poderia ser 
evitada por meio de informação adequada e da adoção de medidas simples de prevenção. 

Nesse contexto, a instituição de uma campanha municipal possibilita a ampliação do alcance 
das ações de conscientização, promovendo maior engajamento da sociedade e dos órgãos 
públicos, bem como incentivando práticas seguras no cotidiano da população. 

Além disso, a realização de atividades ao longo de uma semana — e não apenas em um 
único dia — permite o desenvolvimento de ações mais efetivas, como palestras, orientações 
práticas e mobilizações educativas, potencializando os resultados da iniciativa. 

Importante destacar que a proposta possui caráter essencialmente educativo e preventivo, 
não implicando, necessariamente, na criação de novas despesas obrigatórias, podendo ser 
executada com recursos já existentes e mediante parcerias institucionais. 

Dessa forma, o presente Projeto de Lei reforça o papel do Município na promoção da saúde 
e na prevenção de acidentes, alinhando-se às diretrizes nacionais e contribuindo para a melhoria 
da qualidade de vida da população. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação da presente 
propositura. 

 
 

DÉBORA ROMANI 
VEREADORA 
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http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 106/2026

DÉBORA CAMARA ROMANI 28/05/2026
09:23:11

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.4.4 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: KbEn5pZmKD30tA== | VALID_FROM: 2025-12-22 12:14:27 | VALID_TO:
2026-12-22 12:14:27 | FINGERPRINT: CCE1573E474271D7D0593036734F91C5EDC5DE0F | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 0FCABAF0D7E1586F7F0E590D552740AF455B7CF0 | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROJETO DE
LEI Nº 106/2026 - chave de acesso: PROTM-993101-2S7Z2V-2R4M6X, adicionado em
27/05/2026 às 11:56:25.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO



CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROJETO DE LEI Nº 106/2026, conforme se
depreende do documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 106/2026
foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 644/2026 em 27/05/2026 às 11:56:25.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROJETO DE LEI Nº 106/2026

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROJETO DE LEI Nº 106/2026, foi encaminhado ao(s)
destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 08/06/2026 às 18:50:38.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
INÍCIO DA TRAMITAÇÃO APÓS LEITURA NO EXPEDIENTE DA 19ª SESSÃO ORDINÁRIA.

CONFIRMADOLARISSA MARTA SILVA CARDOSO

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 1 de junho de 2026.

FLÁVIA ANDRESSA LEAL DA SILVA
AGENTE DE SERVIÇOS INTERNOS

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 1 de junho de 2026 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI nº 106/2026 à PROCURADORIA LEGISLATIVA para parecer jurídico, 

consoante ao disposto na Resolução nº 1, de 24 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

ENCAMINHADO E RECEBIDO PELA PROCURADORA LEGISLATIVA ROSELAINE CORREIA 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

PROCURADORA LEGISLATIVA 
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VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 106/2026

DANIEL DAVID 01/06/2026
20:11:26

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.4.176 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 | VALID_TO:
2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla | RDN_ISSUER:
/C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

ROSELAINE CORREIA 03/06/2026
09:02:39

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME: (54082655383549094465908625365) ROSELAINE CORREIA:40016971817 | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São
Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE: America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 |
INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP: 128.0.0.216 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH:
SHA256 | SERIAL: AK7AH78IDGuEeJnP1Q== | VALID_FROM: 2023-08-14 17:44:34 | VALID_TO: 2026-08-13 17:44:34 | FINGERPRINT:
A8158BECAD0D978E545199217E551709746AC8FA | ISSUER: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5 | RDN_ISSUER:
/C=BR/O=ICP-Brasil/OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB/CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBv5 | KEY_ALGORITHM:
rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT: 98E9620D282706FDF0923A27037E91CE7A73DEAE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA - chave de acesso:
PROTM-998197-8E5Q6B-0Q2J1O, adicionado em 01/06/2026 às 18:53:10.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO



CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 1 de junho de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA
LEGISLATIVA, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROJETO DE LEI Nº 106/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
644/2026 em 01/06/2026 às 18:53:10.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 1 de junho de 2026 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 106/2026, para a COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, 

obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO À RELATORA SRa. NATIELLE GAMA 

 

 

 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: D
A

N
IE

L 
D

A
V

ID
, V

IL
M

A
R

 D
A

 F
A

R
M

Á 
 C

IA
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 0

1/
06

/2
02

6 
18

:5
3:

16
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-9

98
22

7-
1P

1C
2S

-2
T

3Y
8L

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.



CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 106/2026

DANIEL DAVID 01/06/2026
20:11:26

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.4.176 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 | VALID_TO:
2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla | RDN_ISSUER:
/C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

VILMAR FERREIRA DA SILVA 02/06/2026
08:31:41

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.4.187 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: AN/g0kaWZndrHBQ= | VALID_FROM: 2025-12-23 14:42:21 |
VALID_TO: 2026-12-23 14:42:21 | FINGERPRINT: 4625D2816D4080768D21527ECB99758AFDA807E0 | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 91B931F2950359670B1FC7B622CB61AB1F3EF5DC | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO - chave de acesso:
PROTM-998227-1P1C2S-2T3Y8L, adicionado em 01/06/2026 às 18:53:16.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO



CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 1 de junho de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE
JUSTIÇA E REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente,
referente ao PROJETO DE LEI Nº 106/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 644/2026 em 01/06/2026 às 18:53:16.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: L
A

R
IS

S
A

 M
A

R
T

A
 S

IL
V

A
 C

A
R

D
O

S
O

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 0
1/

06
/2

02
6 

18
:5

3:
22

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-7
A

2E
3S

-6
V

2J
0S

-5
U

8Y
2J

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

1 
 

 
PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 

VOTUPORANGA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº: 152 

 

INTERESSADO: Câmara Municipal de Votuporanga 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 106/2026 

ASSUNTO: Institui a Campanha Municipal de Prevenção e Combate às Queimaduras 

e dá outras providências. 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. PROJETO DE 

LEI Nº 106/2026. INSTITUI A CAMPANHA MUNICIPAL DE 

PREVENÇÃO E COMBATE ÀS QUEIMADURAS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR. INEXISTÊNCIA 

DE OFENSA À SEPARAÇÃO DE PODERES. CONSTITUCIONALIDADE. 

LEGALIDADE. PARECER FAVORÁVEL COM RECOMENDAÇÃO. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 
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I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se o presente parecer acerca de análise de Projeto de Lei 

106/2026, de autoria da vereadora Débora Romani, que “Institui a Campanha 

Municipal de Prevenção e Combate às Queimaduras e dá outras providências”. 

 

Inicialmente, conforme justificativa apresentada pelo Vereador, o 

presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir, no âmbito do Município de 

Votuporanga, a Campanha Municipal de Prevenção e Combate às Queimaduras, a 

ser realizada anualmente na semana em que recair o dia 6 de junho, data já 

reconhecida nacionalmente pela Lei Federal nº 12.026, de 9 de setembro de 2009, 

que instituiu o Dia Nacional de Luta contra Queimaduras. 

 

A proposta não se limita a reproduzir a legislação federal, mas a 

complementá-la no âmbito local, por meio da criação de uma campanha estruturada, 

com duração ampliada e foco em ações educativas e preventivas direcionadas à 

realidade do Município. 

 

As queimaduras constituem um relevante problema de saúde pública, 

sendo responsáveis por elevado número de atendimentos médicos, internações e, 

em casos mais graves, sequelas permanentes. Grande parte desses acidentes ocorre 

em ambientes domésticos e poderia ser evitada por meio de informação adequada 

e da adoção de medidas simples de prevenção. 
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Nesse contexto, a instituição de uma campanha municipal possibilita a 

ampliação do alcance das ações de conscientização, promovendo maior 

engajamento da sociedade e dos órgãos públicos, bem como incentivando práticas 

seguras no cotidiano da população. 

 

Além disso, a realização de atividades ao longo de uma semana — e 

não apenas em um único dia — permite o desenvolvimento de ações mais efetivas, 

como palestras, orientações práticas e mobilizações educativas, potencializando os 

resultados da iniciativa. 

 

Importante destacar que a proposta possui caráter essencialmente 

educativo e preventivo, não implicando, necessariamente, na criação de novas 

despesas obrigatórias, podendo ser executada com recursos já existentes e 

mediante parcerias institucionais. 

 

Dessa forma, o presente Projeto de Lei reforça o papel do Município na 

promoção da saúde e na prevenção de acidentes, alinhando-se às diretrizes 

nacionais e contribuindo para a melhoria da qualidade de vida da população. 

 

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do projeto de Lei nº 

106/2026, com a respectiva justificativa. 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 
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II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 
Primeiramente, cumpre-nos ressaltar que escapa das atribuições desta 

Procuradoria a análise do mérito de proposições legislativas, sendo nossa orientação 

restrita à verificação da competência e da iniciativa. 

 

Inicialmente, com relação à competência municipal para legislar sobre 

a matéria abordada, é de se notar que o projeto versa sobre matéria de competência 

do Município, em razão de interesse local, encontrando amparo no artigo 30, incisos 

I e II, da Constituição Federal e no artigo 8º, incisos I e II, da Lei Orgânica do Município 

de Votuporanga, vejamos: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber”; (grifo nosso) 

 

“Art. 8º Ao Município compete prover tudo quanto diga res-

peito ao seu peculiar interesse e ao bem estar da população, 

cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atri-

buições:  

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local”; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que cou-

ber”; (grifo nosso). 
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O referido Projeto de Lei, deve ser aprovado por MAIORIA SIMPLES dos 

membros do Legislativo, conforme artigo 40, da Lei Orgânica de Votuporanga: 

 

“Art. 40. As leis ordinárias, os decretos legislativos e as 

resoluções serão aprovadas por maioria simples dos votos, 

presente a maioria absoluta da Câmara Municipal, em um 

único turno de votação, salvo disposições contidas nesta Lei 

Orgânica”. (grifo nosso). 

 

A Lei Orgânica do Município de Votuporanga, dispõe que é 

competência Privativa do Prefeito: 

 

“Art. 38. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Pre-

feito e ao eleitorado que a exercerá sob a forma de moção arti-

culada, subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do 

número de eleitores do Município, ressalvadas as hipóteses de 

iniciativa privada.  

Parágrafo único. É da competência privativa do Prefeito a ini-

ciativa de leis sobre:  

I - plano plurianual;  

II - diretrizes orçamentárias;  

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores municipais;  

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na admi-

nistração direta, indireta e fundacional, bem como a fixação da 

respectiva remuneração, exceto as fundações de direito privado 

instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o previsto no in-

ciso XIII do art. 20; e  
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VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração 

pública municipal direta, indireta e fundacional, exceto as 

fundações de direito privado instituídas e/ou mantidas pelo 

Poder Público”. (grifo nosso). 

 

Nesse sentido, também dispõe o Regimento interno da Câmara de 

Votuporanga: 

 

“Art. 144. É da competência privativa do Prefeito a iniciativa de 

leis sobre: 

I - plano plurianual; 

II - diretrizes orçamentárias; 

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores públicos; 

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na 

Administração Direta, Indireta e Fundacional, bem como a 

fixação da respectiva remuneração, exceto as fundações de 

direito privado instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o 

previsto na Lei Orgânica do Município.  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos na Administração 

Pública Municipal Direta, Indireta e Fundacional”. (grifo nosso). 

 

De outro lado, a decisão do STF em repercussão geral definiu o tema 

917 para reafirmar que: 

 

“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, 

não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos 
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nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II,a, 

c e e, da Constituição Federal).” Ficou claro que, com exceção 

das matérias previstas expressamente naqueles dispositivos e 

seus correspondentes a nível estadual e municipal, todas as 

outras são inalcançáveis pela inconstitucionalidade formal 

subjetiva, ou seja, vício de iniciativa, uma vez que a 

interpretação dada pela Suprema Corte é restritiva e não amplia 

o rol taxativo previsto pelo legislador constituinte”. (grifo 

nosso). 

 
Segundo orientação do Órgão Especial, lei municipal de iniciativa 

parlamentar que institui regras programáticas, genéricas e abstratas em matéria de 

política pública, mesmo quando cria ou aumenta despesas para a administração local, 

não padece de vício de iniciativa nem viola o princípio da separação entre os poderes 

ou da reserva da administração, pois saúde pública e assistência social não estão 

entre as matérias cuja iniciativa legislativa compete exclusivamente ao Chefe do 

Poder Executivo, nos termos do art. 24, § 2º, c.c. art. 144, ambos da Constituição 

Estadual e da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, para fins de repercussão 

geral, no Tema 917 daquela Corte Suprema. 

 

Nesse sentido, o Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo já se manifestou em casos análogos, conforme se observa do seguinte julgado: 

 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE LEI MUNICIPAL Nº 

1.925, DE 07 DE JULHO DE 2025, QUE “INSTITUI, NO ÂMBITO 

DO MUNICÍPIO DE PAULO DE FARIA, A CAMPANHA ANUAL DE 

CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O AUTISMO, INCLUSÃO E O 
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RESPEITO ÀS PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO 

AUTISTA (TEA) A SER REALIZADA NO MÊS DE ABRIL, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS” - LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR 

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À SEPARAÇÃO DE PODERES, SALVO O 

ART. 4º ANTE O COMETIMENTO DE ATRIBUIÇÃO DE FUNÇÕES A 

ÓRGÃO ESPECÍFICO DA ADMINISTRAÇÃO VIOLAÇÃO DOS ARTS. 

5º, 24, § 2º, ITEM 2, 47, INCISO XIX, ALÍNEA “A”, E 144, TODOS 

DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL AÇÃO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE. Direta de Inconstitucionalidade nº 2213573-

19.2025.8.26.0000 Autor: Prefeito do Município de Paulo de 

Faria Réu: Presidente da Câmara Municipal de Paulo de Faria 

Comarca: São Paulo”. (grifo nosso). 

 

“Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei no 10.559/2022, de 

iniciativa parlamentar, que “institui a 'Semana Municipal de 

Conscientização do Autismo' no Município de Santo André e dá 

outras providências”. Vício de inconstitucionalidade formal 

subjetivo. Inocorrência. Iniciativa legislativa comum. Tese 

firmada pelo Col. Supremo Tribunal Federal, em sede de 

repercussão geral, no julgamento do tema 917. Princípio da 

Separação dos Poderes respeitado. A norma local nada mais fez 

do que dar efetividade à Lei Federal nº 12.764/2012, que 

“institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa 

com Transtorno do Espectro Autista”, concretizando, em 

especial, o princípio da igualdade e a inclusão das pessoas com 

deficiência, não invadindo a gestão administrativa. Fonte de 

custeio. A ausência de indicação na Lei dos recursos disponíveis, 

próprios para atender aos encargos nela previstos, não resulta 
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na declaração de inconstitucionalidade, impedindo tão 

somente a sua aplicação no mesmo exercício orçamentário em 

que promulgada. Retratação do julgado para julgar 

improcedente a ação” (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 

2070409-64.2023.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, Rel. Des. 

Gomes Varjão, j. 12.03.2025). 

 

Além disso, o STF tem reconhecido a constitucionalidade de leis 

autorizativas, que apenas facultam ao Executivo a celebração de parcerias ou 

convênios, sem impor obrigações diretas (RE 1.529.620/SP e ARE 1.450.116). 

 

Ademais, ausência de previsão de dotação orçamentária na lei, por si 

só, não autoriza declaração de sua inconstitucionalidade, impedindo apenas sua 

eficácia no exercício financeiro respectivo (ADI nº 3.599/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, 

DJ 14.09.2007; ADI nº 1.585/DF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 03.04.1998). 

 

Diante do exposto, à luz do entendimento consolidado do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, entende-se que o presente projeto de lei não padece 

de vício de iniciativa, porquanto se limita a instituir política pública de caráter 

programático, sem interferir na organização administrativa do Poder Executivo. 

 

Não obstante a viabilidade jurídica da iniciativa, esta Procuradoria 

entende conveniente o aperfeiçoamento da técnica legislativa e da delimitação 

normativa do texto, recomendando: (i) a supressão das expressões “ambiente 

escolar” e “espaços públicos”, constantes do inciso II; (ii) a supressão da expressão 

“no Município”, constante do inciso IV; e (iii) a supressão integral do inciso V, por 
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se mostrarem disposições desnecessárias ou suscetíveis de gerar imprecisão 

quanto ao alcance da norma, sem prejuízo do objetivo legislativo pretendido. 

 

Em síntese, superada a análise de constitucionalidade formal e 

material e observadas as adequações redacionais ora sugeridas, não se identificam 

óbices jurídicos capazes de impedir o regular prosseguimento da proposição em 

sua tramitação legislativa, permanecendo a apreciação quanto à conveniência e à 

oportunidade da medida inserida no âmbito da discricionariedade político-

legislativa dos membros desta Casa. 

 

III- DA CONCLUSÃO 
 
 

Diante do exposto, e desde que observada a recomendação acima 

consignada, esta Procuradoria entende que o Projeto de Lei nº 106/2026, atende 

aos pressupostos constitucionais e legais. 

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 09 de junho de 2026.  

 

 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO



CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 9 de junho de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDICO (CONSTITUCIONAL
COM RECOMENDAÇÃO), conforme se depreende do documento antecedente,
referente ao PROJETO DE LEI Nº 106/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 644/2026 em 09/06/2026 às 16:41:26.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 644/2026 

PROJETO DE LEI Nº 106/2026 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

O presente projeto de lei tem por objeƟvo insƟtuir, no Calendário OĮcial de Eventos do 

Município, a Campanha Municipal de Prevenção e Combate às Queimaduras, a ser realizada, 

anualmente, na semana em que recair o dia 6 de junho, em consonância com a Lei Federal nº 12.026, 

de 9 de setembro de 2009. 

Após análise, em consonância com o entendimento da Procuradoria LegislaƟva e 

consideradas as alterações constantes do anexo, veriĮca-se que a proposta, de iniciaƟva 

parlamentar, não afronta o princípio da separação dos Poderes, por se tratar de medida de caráter 

geral voltada à promoção de políƟca pública, sem interferência na organização administraƟva do 

Poder ExecuƟvo, moƟvo pelo qual opinamos pelo seu regular prosseguimento. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 10 de junho de 2026. 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE 

 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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O PROJETO DE LEI Nº 106/2026 PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 
 

“PROJETO DE LEI Nº 106/2026 

 

(INSTITUI A CAMPANHA MUNICIPAL DE 
PREVENÇÃO E COMBATE ÀS QUEIMADURAS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica insƟtuída, no âmbito do Município de Votuporanga, a Campanha Municipal de 
Prevenção e Combate às Queimaduras, a ser realizada, anualmente, na semana em que recair o dia 
6 de junho, em consonância com a Lei Federal nº 12.026, de 9 de setembro de 2009. 

Art. 2º A campanha de que trata esta Lei passa a integrar o Calendário OĮcial de Eventos do 
Município. 

Art. 3º A Campanha Municipal de Prevenção e Combate às Queimaduras tem por objeƟvos: 

I – promover a conscienƟzação da população acerca dos riscos e das causas mais comuns de 
queimaduras; 

II – incenƟvar a adoção de medidas prevenƟvas; 

III – difundir orientações básicas de primeiros socorros em casos de queimaduras; e 

IV – contribuir para a redução dos índices de acidentes envolvendo queimaduras;  

Art. 4º O Poder ExecuƟvo poderá regulamentar a presente Lei no que couber. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

Sala das Comissões, 10 de junho de 2026. 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

 

          VILMAR DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 106/2026

VILMAR FERREIRA DA SILVA AGUARDANDO
ASSINATURA

AGUARDANDO
ASSINATURA

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

AGUARDANDO ASSINATURA.

NATIELLE GAMA GRACIANO AGUARDANDO
ASSINATURA

AGUARDANDO
ASSINATURA

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

AGUARDANDO ASSINATURA.

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 12/06/2026
17:07:29

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.6.17 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: ALEamraWZji2r5Q= | VALID_FROM: 2025-12-18 15:04:53 | VALID_TO:
2026-12-18 15:04:53 | FINGERPRINT: 81677118842AB6D16F57B6E952450EE59864B36A | ISSUER: AC SyngularID Multipla | RDN_ISSUER:
/C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
686C7940FAF4544CA401536CBB80DF9DE92F6156 | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO - chave de acesso: PROTM-100128-1Z0W2N-1J6F1A,
adicionado em 03/06/2026 às 10:25:27.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 3 de junho de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROJETO DE LEI Nº 106/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
644/2026 em 03/06/2026 às 10:25:27.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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